
40  diário oficial Nº 34.934 Quinta-feira, 14 DE ABRIL DE 2022

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
iNstituto DE tERRAs Do PARÁ - itERPA

Atos ADMiNistRAtivos
extrato da(s) Portaria(s) de HoMologaÇÃo exPedidas Pelo ilMo. 
sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, Nos aU-
tos dos Processos de regUlarizaÇÃo fUNdiária NÃo oNerosa 
(doaÇÃo) de terras, eM QUe figUra coMo iNteressado:

PRocEsso NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA

2021/751411
PrefeitUra MUNiciPal de 

alMeiriM
vila MoNte doU-

rado 1753,4400Ha alMeiriM 778/2022

2021/751411
PrefeitUra MUNiciPal de 

alMeiriM vila arUMaNdUba 308,9181Ha alMeiriM 779/2022

2021/751411
PrefeitUra MUNiciPal de 

alMeiriM vila MUNgUba 895,4797Ha alMeiriM 780/2022

2021/751411 PrefeitUra MUNiciPal de 
alMeiriM

Àrea PatriMoNial 
do MUNicÍPio de 

alMeiriM 4871,2607Ha alMeiriM 781/2022

belém(Pa), 13/04/2022
bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
goverNo do estado do Pará

iNstituto DE tERRAs Do PARÁ - itERPA
Atos ADMiNistRAtivos

extrato da(s) Portaria(s) de HoMologaÇÃo exPedida(s) Pelo 
ilMo. sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, 
Nos aUtos dos Processos de regUlarizaÇÃo fUNdiária oNerosa 
(coMPra) de terras, eM QUe figUraM coMo iNteressados:

PRocEsso NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA

2021/924161 saNdra Morete saNtos 
rocHa fazeNda saNdra 1466,8839Ha goiaNÉsia do 

Pará 782/2022

2021/924363 laUro rocHa fazeNda dois 
irMÃos 1498,7597Ha goiaNÉsia do 

Pará 783/2022

belém(Pa), 13/04/2022
bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 785178
PoRtARiA Nº 787 DE 12  DE  ABRiL  DE  2022

o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de DOA-
ÇÃo de terras, nº 2086/092, expedido em favor de aNtôNio silva de 
JESUS, em 10 de julho de 2002, constante no livro nº 95 – fl.123.
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do título mencionado, 
previstos na lei estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme processo administrativo n° 2008/550665 - iterPa.
resolve:
AUTORIZAR a retificação do Título Definitivo de doação de Terras Nº 
2086/092,expedido em favor de aNtôNio silva de jesUs, em data de 10 
de julho de 2002, constante no livro nº 95 – fl. 123, com as seguintes 
características: Município: igarapé-açu; área: 2557,44 metros quadrados, 
equivalentes a 57a.44ca. (vinte e cinco hectares, cinquenta e sete ares e 
quarenta e quatro centiares); denominação: “sitio triboqui”; com a con-
sequente lavratura do terMo de retificaÇÃo da área, denominação do 
imóvel, perímetro, localização e descrição do perímetro, passando a ter a 
seguinte redação: área: 25ha.44a.97ca. (vinte e cinco hectares, quarenta 
e quatro ares e noventa e sete centiares). PerÍMetro: 2545,384 metros. 
localizaÇÃo e descriÇÃo do PerÍMetro de acordo com o Memorial 
descritivo constante dos trabalhos de georreferenciamento da área, cujas 
peças técnicas foram aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e fa-
zem parte integrante do Processo administrativo n° 2008/550665-iterPa.
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliQUe-se.
bruno Yoeiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 785168
PoRtARiA Nº 786  DE 11  DE  ABRiL  DE  2022

o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;

Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de Doação 
de terras, nº 83, expedido em favor de Maria do carMo silva, em 28 
de dezembro de 1992, Constante no Livro nº 93, à fl. 95.
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 
previstos na lei estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme processo administrativo n° 2011/447236 - iterPa.
resolve:
AUTORIZAR a retificação do Título Definitivo de DOAÇÃO de Terras Nº 83,ex-
pedido em favor de Maria do carMo silva, em data de 28 de dezem-
bro de 1992, com as seguintes características: Município: ParaUaPebas; 
área: 51,1398 metros quadrados, equivalentes a 13a.98ca. (cinquenta e 
um hectares, treze ares e noventa e oito centiares); denominação: “sem 
denominação”, Perímetro: 3.042,84, localização: gleba 15, com a conse-
quente lavratura do terMo de retificaÇÃo da área, denominação do 
imóvel, perímetro, localização e descrição do perímetro, passando a ter a 
seguinte redação: área: 50ha.41a.95ca. (cinquenta hectares, quarenta e 
um ares e noventa e cinco centiares). MUNicÍPio: Marabá, deNoMiNa-
ÇÃo: “sem denominação”. PerÍMetro: 3.023,69 metros. localizaÇÃo 
e descriÇÃo do PerÍMetro de acordo com o Memorial descritivo cons-
tante dos trabalhos de georreferenciamento da área, cujas peças técnicas 
foram aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e fazem parte inte-
grante do Processo administrativo n° 2011/447236-iterPa.
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliQUe-se.
bruno Yoeiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 785153
PoRtARiA N° 784 DE 13 DE ABRiL DE 2022

o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da Política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de estremar o Patrimônio Público 
do Particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de santa izabel do Pará, abrangendo 
uma área liquida de 16.572,3727 ha;
coNsideraNdo, que da área total de 17.290,0458 ha, foram deduzidos 
75,3331 ha referente ás glebas estaduais: sítio vivenda sampaio de brito 
(Matricula nº 11.605, livro nº 2-ba, folhas:41, área: 11,7741 ha); gleba 
sapucaia (Matricula nº 11.812, livro nº 2-ba, folhas: 248, ficha: 01f, 
área: 41,9995 ha); fazenda sonho verde (Matricula nº 10.845, livro nº 
2-aW, folhas: 180, área: 13,7268 ha); gleba sítio igarapé-açú (Matricu-
la nº 11.814, livro nº 2-ba, folhas: 250/ ficha: 01f, área: 7,8327 ha). 
e 642,3400 ha referente às Propriedades Particulares, Certificadas pelo 
sigef: do sr. francisco carvalho dias (Matricula nº 3.357, área: 31,4512 
ha); granja santa cristina (Matricula nº 5.740, livro nº 2-ae, folhas: 12, 
área: 47,5965 ha); sítio cultivar i (Matricula nº 1.094, área: 59,2809 ha); 
sítio são josé (Matricula nº 202, área: 128,5680 ha); sítio cultivar ii (Ma-
tricula nº 11.660, área: 149,2367 ha); sítio gurgel (Matricula nº 6.858, 
livro nº 2-ai, área: 35,4600 ha); sítio tiririca (Matricula nº 3.309, livro 
nº 2-r, área: 18,3407 ha); fazenda Paxiúba (Matricula nº 4.969, livro nº 
2-W, folhas: 81, área: 172,4060 ha), totalizando 717,6731 ha, resultando 
em uma área liquida de 16.572,3727 ha;
coNsideraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iterPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2021/473628.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com 16.572,3727 ha (dezesseis 
mil, quinhentos e setenta e dois hectares, trinta e sete ares e vinte e sete 
centiares), denominada gleba rio itá, localizada no Município santa iza-
bel do Pará, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes 
termos:  Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.855.344,77m e e 
= 830.390,72m; deste, segue pelo limite Municipal (ibge 2020) entre 
santa izabel do Pará e castanhal, com a seguinte distância 8,68 m e 
azimute plano 177°49’13” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.855.336,10m e e = 830.391,05m; 59,50 m e azimute plano 177°49’59” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.855.276,64m e e = 830.393,30m; 
3,10 m e azimute plano 177°47’00” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.855.273,54m e e = 830.393,42m; 10,47 m e azimute plano 177°45’19” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.855.263,08m e e = 830.393,83m; 
107,35 m e azimute plano 177°49’38” até o marco M-006, de coordenada 
N = 9.855.155,81m e e = 830.397,90m; 165,84 m e azimute plano 
177°49’35” até o marco M-007, de coordenada N = 9.854.990,09m e e = 
830.404,19m; 157,19 m e azimute plano 177°49’38” até o marco M-008, 
de coordenada N = 9.854.833,01m e e = 830.410,15m; 159,60 m e 
azimute plano 177°49’39” até o marco M-009, de coordenada N = 


